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De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações da Lei Federal nº 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o 

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 008/2022. 

  

Santa Maria do Oeste, 04 de Julho de 2022. 

  

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliane 

Código Identificador:0FDAB6CE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO 

 

EDITAL DE RESULTADO 

  

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30393/2022, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 

complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 - Processo nº 629/2022 

Objeto: Assessoria Técnica para Modernização Administrativa e Tributária, com vistas a aperfeiçoar a legislação tributária, com a revisão, 

compilação e consolidação do código tributário municipal, incluindo treinamento da equipe de agentes e fiscais do Setor Tributário observando as 

recomendações do tribunal de contas do estado sobre a matéria. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

  

EMPRESA VENCEDORA 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

CMM ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA E 

PROJETOS LTDA 

1 1 

Prestação de serviços para modernização administrativa e tributária com vistas a fomentar a 

arrecadação municipal, através do aperfeiçoamento da legis- lação tributária, com adequação 

e compilação de todo CTM, incluindo treinamento da equipe de agentes e fiscais do setor 

tributário, com 80 (oitenta) horas presenciais. 

Detalhamento no Termo de Referência em anexo 

CMM ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA 
1,00 73.000,00 

CMM ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA E 

PROJETOS LTDA 

1 2 

Treinamento e orientações dos servidores (agentes e fiscais do setor de arrecadação e 

fiscalização), especialmente visando reduzir a evasão fiscal do ISSQN em relação aos 

contribuintes sediados no município, que demandem procedimentos de maior complexidade 

no processo de fiscalização, incluindo perícia de balanços bancários, contratos próprios e 

terceirizados e outros sendo 07(sete) instituições financeiras comerciais e cooperativas. 

Mínimo 

24(vinte e quatro) horas presenciais 

CMM ASSESSORIA 

TRIBUTARIA 
8,00 8.000,00 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 04/07/2022. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:ECC759AD 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 - Processo nº 629/2022 

OBJETO: Assessoria Técnica para Modernização Administrativa e Tributária, com vistas a aperfeiçoar a legislação tributária, com a revisão, 

compilação e consolidação do código tributário municipal, incluindo treinamento da equipe de agentes e fiscais do Setor Tributário observando as 

recomendações do tribunal de contas do estado sobre a matéria. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 

  
CMM ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E PROJETOS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

Prestação de serviços para modernização administrativa e tributária com vistas a fomentar a arrecadação municipal, através do 

aperfeiçoamento da legis- lação tributária, com adequação e compilação de todo CTM, incluindo treinamento da equipe de agentes e 

fiscais do setor tributário, com 80 (oitenta) horas presenciais. 

Detalhamento no Termo de Referência em anexo 

CMM 

ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA 

  SERV 1,00 73.000,00 73.000,00 

1 2 
Treinamento e orientações dos servidores (agentes e fiscais do setor de arrecadação e fiscalização), especialmente visando reduzir a 

evasão fiscal do ISSQN em relação aos contribuintes sediados no município, que demandem procedimentos de maior complexidade 

CMM 

ASSESSORIA 
  UN 8,00 8.000,00 64.000,00 
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no processo de fiscalização, incluindo perícia de balanços bancários, contratos próprios e terceirizados e outros sendo 07(sete) 

instituições financeiras comerciais e cooperativas. Mínimo 

24(vinte e quatro) horas presenciais 

TRIBUTARIA 

 TOTAL  137.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 04/07/2022. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2480100E 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº. 135/ 2022 SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONCURSO PÚBLICO E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 135/ 2022 
  

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONCURSO PÚBLICO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE: 

  

LEI 
  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Concurso Público, para preenchimento das vagas existentes nos cargos abaixo relacionados, 

subjetivos a legislação municipal vigente, ofertando cargos de provimento imediato e de cadastro de reserva, nos seguintes termos: 

  
N˚ DE VAGAS CARGOS CH 

1 + CR AUXILIAR DE FARMÁCIA 40 Horas/Semanal 

1 + CR AUXILIAR DE EPIDEMIOLOGIA 40 Horas/Semanal 

1 + CR TESOUREIRO 40 Horas/Semanal 

1 + CR AGENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 Horas/Semanal 

1 + CR AGENTE DE MAQUINAS E VEÍCULOS - MOTORISTA 40 Horas/Semanal 

1 + CR VIGIA 40 Horas/Semanal 

1 + CR OPERARIO 40 Horas/Semanal 

1 + CR OPERADOR DE MAQUINA 40 Horas/Semanal 

1 + CR BIOQUIMICO 40 Horas/Semanal 

1 + CR PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL 20 Horas/Semanal 

1 + CR PROFESSOR DE INGLES 20Horas/Semanal 

1 + CR SERVIÇOS GERAIS 40 Horas/Semanal 

1 + CR ASSISTENTE SOCIAL 30 Horas/Semanal 

1 + CR CIRURGIÃO DENTISTA 40 Horas/Semanal 

1 + CR FARMACEUTICO BIOQUIMICO 40 Horas/Semanal 

1 + CR EMFERMEIRO 40 Horas/Semanal 

1 + CR COVEIRO 40 Horas/Semanal 

1 + CR GARI 40 Horas/Semanal 

1 + CR ENGENHEIRO AGRONOMO 40 Horas/Semanal 

1 + CR PSICOLOGO 40 Horas/Semanal 

1 + CR TECNICO EM RADIOLOGIA 24 Horas/Semanal 

1 + CR NUTRICIONISTA 40 Horas/Semanal 

1 + CR AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 Horas/Semanal 

1 + CR ADVOGADO 20 Horas/Semanal 

1 + CR PEDAGOGO 20 Horas/Semanal 

1 + CR CONTADOR 40 Horas/Semanal 

1 + CR MEDICO CLINICO GERAL 40 Horas/Semanal 

1 + CR AGENTE DE ENDEMIAS 40 Horas/Semanal 

1 + CR TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 Horas/Semanal 

1 + CR TÉCNICO EM VIGILANCIA SANITÁRIA 40 Horas/Semanal 

1 + CR PEDREIRO 40 Horas/Semanal 

1 + CR SANITARISTA 40 Horas/Semanal 

1 + CR MÉDICO CARDIOLOGISTA 40 Horas/Semanal 

1 + CR MÉDICO NEUROLOGISTA 40 Horas/Semanal 

1 + CR MÉDICO PEDIATRA 40 Horas/Semanal 

1 + CR MÉDICO GINECOLOGISTA 40 Horas/Semanal 

1 + CR AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTÁRIO 40 Horas/Semanal 

1 + CR CALCETEIRO 40 Horas/Semanal 

1 + CR ELETRICISTA AUTOMOTIVO 40 Horas/Semanal 

1 + CR ELETRICISTA PREDIAL 40 Horas/Semanal 

1 + CR MECÂNICO DE MAQUINAS E VEÍCULOS LEVES E PESADOS 40 Horas/Semanal 

1 + CR BORRACHEIRO 40 Horas/Semanal 

1 + CR FISCAL DE TRIBUTOS 40 Horas/Semanal 

1 + CR FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 40 Horas/Semanal 

1 + CR EDUCADOR FISICO 40 Horas/Semanal 

1 + CR COZINHEIRO (A) 40 Horas/Semanal 


